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ROL DE CATEGORIAS 

Consciência ambiental: “pensamento humano de preservar e proteger o meio 

ambiente em todas as suas manifestações, “com o combate pela lei de todas as 

formas de perturbação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico 

[...]”1.  

Direito: “[...] o direito é, sempre, fruto de determinada cultura. Por isso não pode 

ser concebido como fenômeno universal e atemporal […] Daí por que, embora se 

possa referir um direito do modo de produção capitalista, em cada sociedade 

manifesta-se um determinado direito, diverso e distinto dos outros direitos que se 

manifestam em outras sociedades”2. 

Direito ambiental: conjunto de regras jurídicas de direito público que norteiam as 

atividades humanas, ora impondo limites, ora induzindo comportamentos por meio 

de instrumentos econômicos, com o objetivo de garantir que essas atividades não 

causem danos ao meio ambiente, impondo-se a responsabilização e as 

consequentes penalidades aos transgressores dessas normas3.  

Direitos humanos: “A expressão direitos humanos, ou direitos do homem, é 

reservada para aquelas reivindicações de perene respeito a certas posições 

essenciais ao homem. São direitos postulados em bases jusnaturalistas, com 

índole filosófica e não possuem como característica básica a positivação numa 

ordem jurídica particular. A expressão direitos humanos, ainda, e até por conta da 

sua vocação universalista, supranacional, é empregada para designar pretensões 

de respeito à pessoa humana, inseridas em documentos de direito internacional”4. 

Educação ambiental: ramo da educação pautada nos seguintes fundamentos: a) 

reduzir os custos ambientais, à medida que a população atuará como guardiã do 

                                            
1  SILVA, José Afonso da. Direito ambiental constitucional. 9. ed. São Paulo: Malheiros, 2011. p. 

35. 
2  GRAU, Eros Roberto. O direito posto e o direito pressuposto. 8. ed. rev. ampl. São Paulo: 

Malheiros, 2011. p. 22-23. 
3  GRANZIERA, Maria Luiza Machado. Direito ambiental. São Paulo: Atlas, 2009. p. 6. 
4  BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Teoria geral dos direitos fundamentais. In: MENDES, Gilmar 

Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de direito 
constitucional. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 278. 

 



 

 

meio ambiente; b) efetivar o princípio da prevenção; c) fixar a ideia de consciência 

ecológica, que buscará sempre a utilização de tecnologias limpas; d) incentivar a 

realização do princípio da solidariedade, no exato sentido que perceberá que o 

meio ambiente é único, indivisível e de titulares indetermináveis, devendo ser justa 

e distributivamente5.  

Estado Democrático de Direito: “é muito mais que um princípio, configurando-se 

um verdadeiro paradigma – isto é, pano de fundo de silêncio – que compõe e dota 

de sentido as práticas jurídicas contemporâneas. Vem representando, 

principalmente, uma vertente distinta dos paradigmas anteriores do Estado Liberal 

e do Estado Social. Aqui a concepção de direito não se limita a um mero formalismo 

como no primeiro paradigma, nem descamba para uma materialização totalizante 

no segundo. A perspectiva assumida pelo direito caminha para a 

procedimentalização e, por isso mesmo, a ideia de democracia não é ideal, mas 

configura-se pela existência de procedimentos ao longo de todo o processo 

decisório estatal, permitindo e sendo poroso à participação dos atingidos, ou seja, 

da sociedade”6. 

Família: ideia mais ampla possível de instituição formada por pessoas ligadas por 

uma relação de afeto. Para Rosa7, “A nova concepção de família se fundamenta no 

desejo. No interesse de estar junto, de se unir afetivamente, para além da 

conformação social do casamento. Neste contexto, impera o desejo de estar junto, 

compartilhar a vida, os momentos, enfim, da eterna luta de ser feliz, rejeitando-se 

os modelos Estatais de controle discriminatório (...)”. 

Paradigma: “Um paradigma seria ‘aquilo’ que os membros de uma comunidade 

partilham, por sua vez, uma comunidade científica consiste em conjunto de homens 

que partilham e praticam um paradigma e uma especialidade científica; um 

paradigma se representa por dois lados, por um dos lados indica toda a constelação 

                                            
5  FIORILLO, Celso Antonio Pacheco. Curso de direito ambiental brasileiro. 14. ed. rev. ampl. e 

atual. São Paulo: Saraiva, 2013. p. 128-129. 
6  FERNANDES, Bernardo Gonçalves. Curso de direito constitucional. 9. ed. São Paulo: 

Juspodivm, 2017. p. 296. 
7  ROSA, Alexandre Morais da. Direito infracional: garantismo, psicanálise e movimento antiterror. 

Florianópolis: Habitus, 2005. p. 103. 

 



 

 

de crenças, valores e técnicas partilhados por membros de uma determinada 

comunidade científica, de outro lado, um paradigma denota um tipo de elemento 

dessa constelação, ou seja, as soluções concretas de uma problemática 

apresentada, empregadas como modelos ou exemplos, podem substituir regras 

explícitas como base para a solução de outras problemáticas da ciência normal”8. 

Sustentabilidade: Pensamento de capacitação global para a preservação da vida 

humana equilibrada e do direito ao futuro, com esperança da duradoura 

sobrevivência digna do homem na Terra. “É o princípio constitucional que 

determina, com eficácia direta e imediata, a responsabilidade do Estado e da 

sociedade pela concretização solidária do desenvolvimento material e imaterial, 

socialmente inclusivo, durável e equânime, ambientalmente limpo, inovador, ético 

e eficiente, no intuito de assegurar, preferencialmente, de modo preventivo e 

precavido, no presente e no futuro, o direito ao bem-estar9. 

  

                                            
8  CRUZ, Paulo Márcio; FERRER, Gabriel Real; GLASENAPP, Maikon Cristiano. Sustentabilidade: 

um novo paradigma para o direito. Revista Novos Estudos Jurídicos, v. 19, n. 4, p. 1433-1464, 
2014. 

9  FREITAS, Juarez. Sustentabilidade: direito ao futuro. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2012. p. 50. 
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RESUMO 

A presente Dissertação está inserida na linha de pesquisa Direito Ambiental, 

Transnacionalidade e Sustentabilidade e tem como objetivo institucional a obtenção 

do título de mestre em Ciências Jurídicas pela Universidade do Vale do Itajaí 

(UNIVALI) e de mestre em Derecho Ambiental y de la Sostenibilidad pela Universidade 

de Alicante – Espanha (UA). O objetivo desta pesquisa é analisar a função 

protecionista do Estado Democrático de Direito no que pertine à instituição familiar 

contemporânea, e em que medida este fator pode contribuir para a efetivação dos 

direitos fundamentais, mais precisamente para o alcance da sustentabilidade, tida 

como novo paradigma do Direito. Para tanto, o presente trabalho foi dividido em três 

capítulos. O primeiro capítulo apresenta a sustentabilidade como valor constitucional, 

ressaltando a multidimensionalidade do seu conceito, imergindo no seu caráter social, 

ético, ambiental, econômico e jurídico político, que fazem dela um novo paradigma do 

Direito. O segundo capítulo trata da formação do Estado Democrático de Direito e da 

proteção da instituição familiar na era da sustentabilidade, enfocando o papel do 

Estado na proteção das famílias como essencial ao exercício da cidadania. O terceiro 

capítulo, por sua vez, coloca a família contemporânea como antídoto à lógica de 

insustentabilidade que impera no Estado Democrático de Direito, refém de um quadro 

de profunda desigualdade social, que a impede de exercer o seu papel no processo 

de formação e educação do indivíduo, comprometendo a busca pela sustentabilidade 

e suas dimensões. Por fim, foi aplicado nesta pesquisa o método de abordagem 

indutivo e a técnica de pesquisa bibliográfica, a fim de analisar de que maneira a 

instituição familiar, em todas as suas formas contemporaneamente aceitas, pode 

contribuir no processo de formação de valores éticos aos seus membros, de modo a 

propiciar o alcance da sustentabilidade, quando inseridos em ambiente comunitário. 

 

Palavras-chave: Estado Democrático de Direito. Instituição familiar. Educação para a 

cidadania. Sustentabilidade. 
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ABSTRACT 

This dissertation is part of the line of research Environmental Law, Transnationality 

and Sustainability. It was carried out as a requirement for the Master’s degree in Legal 

Sciences of the Universidade do Vale do Itajaí (UNIVALI), Brazil, and the Master's 

degree in Environmental Law and Sustainability of the Universidad de Alicante (UA), 

Spain. The objective of this research is to analyze the protectionist function of the 

Democratic State of Law in relation to the contemporary family institution, and the 

extent to which this factor can contribute to the realization of fundamental rights, 

particularly sustainability, which is considered a new paradigm of Law. This work is 

divided into three chapters. The first chapter presents sustainability as a constitutional 

value, highlighting the multidimensionality of its concept and addressing its social, 

ethical, environmental, economic and political legal nature, which make it a new 

paradigm of Law. The second chapter deals with the formation of the Democratic State 

of Law and the protection of the family institution in the era of sustainability, focusing 

on the role of the State in protecting families, as an essential role for the exercise of 

citizenship. The third chapter places the contemporary family as an antidote to the logic 

of unsustainability that prevails in the Democratic State of Law, which is bound by a 

scenario of profound social inequality that prevents it from playing its role in the process 

of formation and education of the individual, compromising the search for sustainability 

and its dimensions. Finally, the inductive approach and the technique of bibliographic 

research were applied, seeking to analyze how the family institution, in all its currently 

accepted forms, can contribute in the process of forming ethical values among its 

members, in order to promote sustainability, when inserted in a community 

environment. 

 

Key words: Democratic State of Law. Family institution. Education for citizenship. 

Sustainability.
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